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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal implantar 
estacionamento 45º no canteiro central da Av. 
Bernardino Bonavita, nas proximidades do Colégio 
Progresso. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo 

Senhor Prefeito Municipal a execução da ação descrita na ementa supra. 
Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto: Trânsito 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo melhorar a organização do 
trânsito e ampliar a oferta de vagas de estacionamento no trecho da Avenida 
Bernardino Bonavita, nas proximidades do Colégio Progresso. O local possui 
intensa movimentação de veículos, especialmente nos horários de entrada e 
saída escolar. Além disso, aos finais de semana, a região também recebe um 
fluxo significativo de visitantes em função dos cultos realizados pela Igreja 
RED, o que aumenta ainda mais a demanda por vagas. Muitos veículos 
acabam sendo deixados nas laterais da avenida, inclusive em locais onde o 
estacionamento é proibido, formando extensas filas e comprometendo a fluidez 
do trânsito, além de gerar riscos à segurança viária. Ressalta-se ainda que há 
estabelecimentos comerciais nas proximidades, que também contribuem para o 
aumento da demanda por vagas no trecho. Nesse sentido, a implantação de 
estacionamento em 45º no canteiro central da via poderá organizar melhor o 
espaço e ampliar a capacidade de estacionamento, trazendo mais segurança e 
fluidez ao trânsito local. 

Sala das Sessões, em 27 de março de 2026. 

 
_____________________________ 

ENG. ALEXANDRE PERES  
Vereador 
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